
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
030/2023 
 

 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) 

(927827) 

 
 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de links com Internet de Banda Larga de baixo custo, 
assimétrica ou não e com Wireless Wi-Fi 5 ou superior, dentro 
do município de Niterói/RJ, pelo período de 12 (doze) meses, 
para atender as unidades da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) e do Programa Médico de Família (PMF) não 
contempladas pelo contrato da FMS, assim como as unidades 
administrativas da Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
(FeSaúde). 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 38.254,20 (trinta e oito mil e duzentos e cinquenta e quatro 
reais e vinte centavos) 

 
DATA DA SESSÃO  
De 15/09/2023 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 17h (horário de Brasília) 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

UASG: 927827 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 030/2023 

(Processo Administrativo n.° 9900016275/2023) 

 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI (FESAÚDE), fundação 

de direito privado, instituída pela Lei n.º 3.133, de 13.04.15, inscrita no CNPJ sob o n.º 

34.906.284/0001-00, com sede na Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta d’Areia, Niterói/RJ, CEP: 

24040-050, por meio da Diretoria de Administração e Finanças (DAF), realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, 

de 2021, Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 15/09/2023 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 17:00 (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de 

serviço de links com Internet de Banda Larga de baixo custo, assimétrica ou não e 

com Wireless Wi-Fi 5 ou superior, dentro do Município de Niterói/RJ, pelo período 

de 12 (doze) meses, para atender as unidades da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) e do Programa Médico de Família (PMF) não contempladas pelo contrato da 

FMS, assim como as unidades administrativas da Fundação Estatal de Saúde de 

Niterói (FeSaúde), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID QNTD V. UN. V. MÊS V. ANUAL 

1 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 01 Gbps, nas 
caraterísticas e endereços do Termo de Referência. 

26484 
Serviço
/Mês 

01 
R$ 

475,07 
R$ 

475,07 
R$ 

5.700,84 

2 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 Mbps, 
nas caraterísticas e endereços do Termo de Referência. 

26506 
Serviço
/Mês 

06 
R$ 

211,97 
R$ 

1.271,82 
R$ 

15.261,84 

3 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps, 
nas caraterísticas e endereços do Termo de Referência. 

26484 
Serviço
/Mês 

06 
R$ 

240,16 
R$ 

1.440,96 
R$ 

17.291,52 

VALOR GLOBAL 
R$ 

38.254,20 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. Os valores unitários deverão observar o limite máximo permitido pela 

Administração, sob pena de desclassificação. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 
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3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 02,00 (dois reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

d) As alíneas “b” e “c” poderão ser substituídas pela Certidão de Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (.....) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; e 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Niterói, 11 de setembro de 2023 

 

 

________________________________ 

Orlando da Silva Pavan Junior 

Diretor de Administração e Finanças 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde 

 

Ratifico: 

 

 

________________________________ 

Pedro Gilberto Alves de Lima 

Diretor Geral 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói FeSaúde  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

1.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

1.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais e/ou municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

1.3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

1.3.2.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao 

último exercício social, caso a empresa tenha sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 

contratação direta deverão atender a todas as exigências de 

habilitação e ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

1.3.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

1.3.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais 

demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do 

parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

1.4 Habilitação técnica: 

1.4.1 Atestado(s) de experiência de prestação de serviço de link de 

internet tipo banda larga, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a experiência do proponente que a 

empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente 

e compatível em características e quantidades com o objeto da 

licitação. 

1.4.2 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a 

seguinte documentação complementar: 

1.4.3 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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1.4.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.4.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

1.4.6 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

1.4.7 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e 

1.4.8  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 

de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

1.4.9 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA FESAÚDE 

SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE BANDA LARGA ASSIMÉTRICA PARA ACESSO À INTERNET. 

1. Definição do Objeto 

1.1. O presente tem por objetivo contratar empresa para prestação de serviço de 5 links com Internet de 

Banda Larga de baixo custo, assimétrica ou não e com Wireless Wi-Fi 5 ou superior, dentro do município de 

Niterói/RJ, pelo período de 12 (doze) meses, para atender unidades da Fundação Estatal de Saúde de Niterói 

(FESAÚDE) descritas neste termo de re- ferência. 

1.2. O serviço a ser contratado se refere a acessos permanentes e completos com 12 (doze) links de 

velocidades de 100 (cem) Megabits, 200 (duzentos) Megabits e de 1 (um) Gigabit, todos com taxa 

proporcional de relação de 10:1 (download:upload), instalação e prestação do serviço com disponibilidade 

24 horas por dia, 7 dias por semana, desde a ati- vação até o término do contrato. 

2. Justificativa 

2.1. A Fundação Estatal de Saúde de Niterói, instituída pela Lei 3.133 de 13 de abril de 2015, Decreto nº 

13.323/2019, publicado em D.O. do dia 27 de agosto de 2019, CNPJ 34.906.284/0001-00, CNES 0034312, 

constitui-se numa entidade integrante da Administra- ção Indireta do Município de Niterói, sem fins 

lucrativos, de interesse coletivo e utilidade pública, dotada de autonomia gerencial, patrimonial, 

orçamentária e financeira, cuja finali- dade é o desenvolvimento e execução de ações e serviços de saúde, 

ensino, extensão, edu- cação permanente e pesquisa, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Niterói. 

2.2. Assim, por meio do Contrato de Gestão nº 01/2020, celebrado em 29.01.2020 com a Secretaria 

Municipal de Saúde de Niterói (SMS), a FESAÚDE assumiu a garantia da presta- ção de serviços de assistência 

à saúde, nas unidades do Programa Médico de Família e uni- dades de Atenção Psicossocial, aos cidadãos 

do Município de Niterói e àqueles que lhes sejam referenciados. 

2.3. Para que possa desempenhar com qualidade suas funções, a FESAÚDE passa por um processo de 

desenvolvimento de sua estrutura física, de material, recursos humanos e de logística, sendo processos 

essenciais de suporte e apoio, e que demandam incorporação tecnológica através da arquitetura e 

infraestrutura de Tecnologia da Informação: 

2.4. A justificativa da contratação para a prestação de serviço de acesso à rede mundial de computadores 

(Internet) decorre do fato que unidades presentes no termo de referência não possuem acesso à Internet 

contratado, ou serão realocadas devido a obras e ações pactuadas referentes aos serviços prestados; 

2.5. Se faz necessária a instalação do link de internet visto a importância dos serviços prestados pela 

FESAÚDE as unidades sob sua gestão, aos cidadãos e a Prefeitura Municipal de Niterói e devido à quantidade 

de usuários e acesso externo a serviços como: E-mails - Portal Institucional – ERP e etc. 

2.6. A contratação de solução de link de internet é de suma importância para a proteção e integridade dos 

dados contidos na rede da FESAÚDE, pois permite: 

a. Dinamizar e melhorar a gestão, viabilizando a disponibilidade de novos serviços sem interrupção; 

b. A oportuna readequação desta contratação para a prestação de serviço de acesso à rede mundial de 

computadores (Internet), podendo alterar a disponi- bilidade deste serviço em caso de mudança no número 

de usuários ou outras necessidades oriundas de novas plataformas; 

c. Agilização dos processos internos; 

d. Adequação do ambiente para o ERP e Sistemas de Gestão em Saúde e equipa- mentos do sistema de 
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Registro Eletrônico de Ponto; 

e. Melhora do tempo de respostas aos serviços externos disponibilizados nesta FE- SAÚDE e Unidades de 

Saúde. 

 

3.1. O objeto da contratação consiste em prestação de serviço de 12 links com Internet de Banda Larga de 

baixo custo, assimétrica ou não e com Wireless Wi-Fi 5 ou superior, den- tro do município de Niterói/RJ para 

atender à Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FESA- ÚDE NITERÓI), na sede e nas unidades conforme 

tabela abaixo: 

3.2. Lista de unidades e endereços provisórios: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ENDEREÇO/CEP QTD. UND. 

1 Serviço De Banda Larga Com Acesso À Internet De 1 Gbps/Sede-Rua Santa Clara, 

102 / 2º Andar – Ponta d’areia – Niterói - RJ-Ponta d'areia-Niterói-RJ/ CEP:24040-

050 

12 Meses SERVIÇO 

2 Serviço de banda larga com acesso à Internet de 100 Mbps/UAI-Rua Ary 

Parreiras, 676 - Sta. Rosa - Niterói - RJ-Vital Brasil-Niterói-RJ/ CEP:24230- 323 

12 Meses SERVIÇO 

3 Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 Mbps / CAPS AD - Clotilde 

de O. Rodrigues, 42 - 24120-170 

12 Meses SERVIÇO 

4 Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 Mbps/galpão - Tra vessa 

Luiz Paulino, 35, sl35–Ccentro – Niterói - RJ-centro-Niterói-RJ/ CEP:24030-330 

12 Meses SERVIÇO 

5 Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 Mbps/CAPS CASA DO 

LARGO - Travessa nossa senhora de Fátima, 76-largo da batalha-Nite rói-RJ/ 

cep:24310-440 

12 Meses SERVIÇO 

6 Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 Mbps/CAPS Herbert de 

Souza - RUA MARQUES DE OLINDA, 104 – CENTRO/ 24030-170 

12 Meses SERVIÇO 

7 Serviço De Banda Larga Com Acesso À Internet De 100 Mbps/CCCN- Rua Carlos 

Maximiano, 61 - Fonseca - Niterói/RJ CEP - 24120-000 

12 Meses SERVIÇO 

8 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Mara- vista - 

Rua Mauricio Lage 000000 s n qd 34 lt 15209 / CEP 24346-090 

12 Meses SERVIÇO 

9 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Vila Ipiranga - 

Travessa Dona Julia 29 00029/ CEP 24120-075 

12 Meses SERVIÇO 

10 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Palá- cio - Rua 

Professor Lara vilela, 172 / CEP 24210-590 

12 Meses SERVIÇO 

11 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Enge- nho do 

Mato - Rua 59, Quadra 86, Lote 08, bairro Engenho do Mato / CEP 24344-040 

12 Meses SERVIÇO 

12 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Cara- mujo - 

Avenida Pastor José Gomes de Souza, s/n / CEP 24140-395 

12 Meses SERVIÇO 

13 Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 Mbps / MMF Ilha da 

conceição - Rua Jornalista Sardo Filho, 196 - ilha da conceição / CEP 

24050-100 

12 Meses SERVIÇO 

3. Descrição Específica do Objeto 
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3.3. O link deverá ter as seguintes características: 

3.3.1. Cabe destacar que a empresa vencedora deverá garantir a possibilidade de entrega do serviço 

em todo município de Niterói, permitindo, caso necessário, a migração da es trutura atual para a outra 

localidade dentro do município de Niterói, sem custos à CONTRATANTE; 

3.3.2. O produto/serviço ofertado deverá estar homologado e/ou certificado pela ANATEL, 

apresentando comprovações hábeis; 

3.3.3. O meio de chegada dos links de dados deverá ser por FIBRA ÓPTICA, não sendo aceitas outras 

tecnologias; 

3.3.4. O link de dados deverá ser entregue no formato de ethernet (Porta RJ-45) 10/100/1000bps e 

Wireless a partir da Wi-Fi 5 (802.11ac), por meio de Modem/Roteador no interior dos endereços presentes 

no Termo de Referência, com instalação física no interior, no rack se for o caso, em local indicado conforme 

definição da CONTRATANTE; 

3.3.5. A LICITANTE deverá executar testes no link com base na homologação RCF-2544, como é 

exigido pelos padrões da IETF (Internet Standards) que são definidos por vazão, latência, perda de quadros 

e análise fim-a-fim; 

3.3.6. Os equipamentos da CONTRATADA deverão automaticamente fornecer um host ip (protocolo 

IP) por DHCP Server, com seu endereço IPv4 e outras informações de configura ção relacionadas, como a 

máscara de sub-rede de notação CIDR /24 e o gateway padrão. 

3.3.7. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual. 

3.3.8. O Link entregue deverá possuir um grau de disponibilidade, dos meios físicos, igual ou superior 

a 90% do mês, 24 (vinte e quatro) horas do dia e 07 (sete) dias por semana e sem franquia de limite de 

dados conforme já determinado pela Anatel; 

3.3.9. O serviço contratado deverá ser implementado, testado e liberado para utilização, com toda a 

documentação de suporte necessária (manuais de utilização e de manutenção); 

3.3.10. A instalação dos ativos, bem como suas configurações, monitoramento e controle deverão ser 

realizados pela CONTRATADA, em parceria com a Supervisão de Informática da FESAÚDE; 

3.3.11. Os equipamentos a serem instalados, para o pleno funcionamento da solução, serão de inteira 

responsabilidade da Contratada, bem como garantia, substituição e reparos quando necessários, sem ônus 

financeiro para CONTRATANTE. 

3.3.12. Todas as despesas referentes a instalações, configurações, monitoramentos, controles, 

treinamentos ou quaisquer outros custos relacionados à implementação, mudança da estrutura e o 

funcionamento da solução devem estar incluídos no custo mensal do serviço contratado; 

3.3.13. A CONTRATADA deverá viabilizar de forma plena, as instalações nas localidades definidas pela 

CONTRATANTE em qualquer endereço dentro da cidade de Niterói; 

3.3.14. A rede a ser implantada deverá ser capaz de atender os requisitos necessários para o bom 

funcionamento das comunicações de voz, dados, vídeo, telefonia e outros serviços de rede; fornecer a 

possibilidade de integração de bases de informações de maneira constante, sem quedas de desempenho 

tanto para a rede de dados e serviços quanto para os sistemas, conforme as bandas especificadas neste 

Termo de Referência; 

3.3.15. A Solução deve contemplar todos os dispositivos de hardware necessários ao seu 
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funcionamento e operação (roteadores, modens e conversores e etc.), que deverão ser for necidas em 

quantidades suficientes para o funcionamento pleno. 

3.3.16. A CONTRATADA deverá entregar os dispositivos e acessórios, conforme abaixo: 

a. As soluções deverão, tecnologicamente, estarem baseadas em equipamentos que utilizem padrões 

vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, homo- logados pela ANATEL, propiciando a segurança 

dos dados; 

b. Todos os materiais deverão ser novos, e comprovadamente de primeiro uso; 

c. Disponibilização de materiais, acessórios, pessoal e demais recursos necessários à instalação da Solução 

e entrega dos serviços; 

d. Prover materiais de suporte e fixação, quando aplicável; 

e. Os equipamentos devem ser instalados e mantidos considerando especificações de fabricantes e 

padrões técnicos comerciais; 

f. Os equipamentos deverão vir acompanhados de todos os acessórios indispensá veis para o seu perfeito 

funcionamento, inclusive dos cabos para interconexão das portas de WAN/LAN como também, cabos de 

energia; 

g. Os equipamentos deverão operar com alimentação elétrica de 110 a 240 Volts com chaveamento 

automático. 

h. Devem ser disponibilizados projetos técnicos detalhados e planos de implantação das soluções e 

serviços, que devem considerar levantamento de riscos e o desenho de planos de retorno de implantação 

em caso de problemas ou incidentes no processo. 

3.3.17. A CONTRATADA deverá realizar a instalação, configuração e ativação, para todos os endereços 

válidos do domínio do Município, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis corridos a contar da 

assinatura do contrato. 

3.3.18. A CONTRATADA deverá realizar a mudança da estrutura do serviço, dentre eles a retirada e 

reinstalação no novo endereço, configuração e ativação, para todos os endereços válidos do domínio do 

Município de Niterói, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis corridos a contar da comunicação. 

 

4.1. A vigência do contrato da prestação dos serviços descritos neste Termo de Referên cia deverá ser de 12 

(doze) meses, a contar da data de sua publicação; 

4.2. O contrato poderá ser alterado a qualquer momento durante sua vigência, com au mento ou 

diminuição em até 25% do quantitativo e/ou granularidade de velocidade contratada, em decorrência de 

eventuais demandas não previstas no processo de instituição e efetivação da Fundação e/ou alteração no 

número de usuários, desde que solicitado pela CONTRATANTE, devidamente fundamentadas e em função 

de interesse comum entre as partes; 

4.3. O contrato poderá ser prorrogado, até o limite de 60 meses, conforme previsto na legislação aplicável, 

em razão da necessidade da CONTRATANTE pela continuidade do ser- viço, desde que devidamente 

fundamentada e em função de interesse comum entre as par tes; 

4. Da Vigência do Contrato 
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4.4. A alteração ou prorrogação do contrato se fará formalizada mediante termo aditivo ao contrato 

celebrado, determinando novos produtos a serem entregues em função do au mento de escopo. 

5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de dois 

membros designados; 

5.2. A CONTRATADA deverá instalar e ativar os links conforme solicitação da CONTRATANTE. 

5.3. Os serviços serão entregues nos endereços conforme a solicitação da CONTRATANTE, através de 

ordem de serviço e os informados pela CONTRATANTE no termo de referência. 

5.4. A CONTRATADA deverá realizar mudança da estrutura dos links de internet quando solicitada pela 

CONTRATANTE através de ordem de serviço, conforme o novo endereço in- formado pela CONTRATANTE 

dentro da cidade de Niterói; 

5.5. A execução e garantia dos serviços será fiscalizada conforme os termos do Termo de Referência, pois os 

procedimentos de instalação e entrega dos serviços deverão considerar procedimentos de teste de 

operação e de funcionamento. 

6.1. A CONTRATADA deverá demonstrar, no ato da contratação, os valores estimados e progressivos para 

possíveis alterações, visando projeções de alterações no quantitativo, vi- sando projeções de alterações na 

localidade do link e/ou granularidade de velocidade con- tratada; 

6.2. Os pagamentos serão efetuados, por meio de boleto bancário ou crédito em conta corrente, cujo 

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato, em parcelas 

mensais; 

6.3. A CONTRATADA somente cobrará os links de internet efetivamente instalados conforme solicitação da 

CONTRATANTE; 

6.4. Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRA- TADA mediante 

apresentação da nota fiscal, devidamente protocolada, acompanhada do Atestado de Recebimento 

emitido pelo fiscal designado pela Fundação Estatal de Saúde, dentro do prazo legal (Lei nº 8.666/93); 

6.5. A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade responsável 

pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora contratado; 

6.6. O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do adimple- mento da prestação 

do serviço; 

6.7. Considera-se adimplido a prestação de serviço em pauta, com a entrega do objeto, devidamente 

atestada pelos agentes competentes; 

6.8. Caso se faça necessária a reapresentação da fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) 

5. Do Acompanhamento da Execução 

6. Das Condições de Pagamento 



 
 
 

 

P á g i n a  26 | 41 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 

dias úteis ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

6.9. Correm por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, en- cargos trabalhistas, 

entre outros decorrentes da execução do contrato. 

7.1. Compete à CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas con- dições 

estabelecidas no contrato; 

7.2. Compete à CONTRATANTE exercer a fiscalização do contrato; 

7.3. Compete à CONTRATANTE receber provisória e definitivamente o objeto do con- trato, nas formas 

definidas no edital e no contrato. 

8.1. Compete à CONTRATADA conduzir os serviços de acordo com as normas e as especificações técnicas 

e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

8.2. Compete à CONTRATADA prestar o serviço no endereço constante no Termo Referência e conforme 

solicitação de alterações/mudanças conforme solicitação da CONTRA- TANTE, com pessoal adequado e 

capacitado em todos os níveis de trabalho; 

8.3. Compete à CONTRATADA iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

8.4. Compete à CONTRATADA comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema 

ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

8.5. Compete à CONTRATADA responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

8.6. Compete à CONTRATADA manter recursos próprios para monitorar os enlaces vi- sando identificar e 

neutralizar situações anormais no link contratado; 

8.7. Compete à CONTRATADA identificar, reparar, corrigir, remover, reconstruir, substi tuir ou desmobilizar, 

no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de 

materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

8.8. Compete à CONTRATADA manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigi- das para participação na licitação; 

8.9. Compete à CONTATADA dispor de profissionais com experiência comprovada, tecnicamente 

capacitados e com conhecimentos em tecnologia adequados, logística e suporte para execuções dos serviços 

contratados; 

7. Das Obrigações da Contratante 

8. Das Obrigações da CONTRATADA 
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8.10. A CONTRATADA deve manter a capacidade de prestar o serviço e oferecer o que foi contratado 

pelo cliente, prevenindo falhas e soluções, caso ocorra algum imprevisto, man tendo um SLA (Service Level 

Agreement – acordo de nível de serviços ou garantia de desempenho) de manutenção da disponibilidade 

dos serviços envolvidos, nos parâmetros já previstos no item 3.2.9; 

8.11. Compete à CONTRATADA avaliar qualquer ocorrência e informar à CONTRATANTE, em até 6 

(seis) horas, o prazo previsto para solução do problema apresentado, que não pode ser superior a 24 (vinte 

e quatro) horas no total, desde a identificação do problema; 

8.12. Compete à CONTRATADA cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas; 

8.13. A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 

8.14. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato. 

9.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo(s) responsável ora subscrevente. 

Niterói, 17 de agosto de 2023. 

 

Everson dos Santos 

Assistente de Infraestrutura Mat.:1115-0  

9. Disposições Finais 
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

TERMO CONTRATUAL 

Contrato FeSaúde nº 0XX/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINKS COM 

INTERNET DE BANDA LARGA DE BAIXO CUSTO, 

ASSIMÉTRICA OU NÃO E COM WIRELESS WI-FI 5 OU 

SUPERIOR, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI-FESAÚDE E A RAZÃO 

SOCIAL CONTRATADA. 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE, doravante denominada 

CONTRATANTE, situada na Rua Santa Clara, 102, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.040-050, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 34.906.284/0001-00, representada neste ato pelo seu Diretor Geral, Pedro 

Gilberto Alves de Lima, inscrito no CPF sob o n.º 065.667.998-00, e por seu Diretor de 

Administração e Finanças, Orlando da Silva Pavan Junior, inscrito no CPF sob o n.º 758.780.707-

15, e a RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA, situada na ENDEREÇO COMPLETO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato por seu sócio, NOME SÓCIO, portador da cédula de identidade nº XXXX, inscrito no CPF sob 

o nº XXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINKS 

COM INTERNET DE BANDA LARGA DE BAIXO CUSTO, ASSIMÉTRICA OU NÃO E COM WIRELESS 

WI-FI 5 OU SUPERIOR, com fundamento no processo administrativo nº 9900016275/2023, que 

se regerá pelas normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Termo de Referência, aplicando-se a este 

contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 

de links com Internet de Banda Larga de baixo custo, assimétrica ou não e com Wireless Wi-Fi 5 

ou superior, dentro do Município de Niterói/RJ, pelo período de 12 (doze) meses, para atender 

as unidades da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e do Programa Médico de Família (PMF) 

não contempladas pelo contrato da FMS, assim como as unidades administrativas da Fundação 

Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), na forma do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada 

por preço unitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do Contratado; e 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na prestação de serviços, a CONTRATADA deverá observar os itens 

discriminados no quadro abaixo, bem como suas respectivas especificações: 

Nº 
Item 

Objeto Qtd. Mês 
Valor 

Unitário 
Valor 

Mensal 
Valor Total 

1 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 01 Gbps, 
nas caraterísticas e endereços do Termo de Referência. 

01 R$ XX R$ XX R$ XX 

2 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 100 
Mbps, nas caraterísticas e endereços do Termo de 
Referência. 

06 R$ XX R$ XX R$ XX 

2 
Serviço de banda larga com acesso à internet de 200 
Mbps, nas caraterísticas e endereços do Termo de 
Referência. 

06 R$ XX R$ XX R$ XX 

Total    R$ XXXX R$ XXXX 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato 

no Diário Oficial do Município de Niterói, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

e) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;  

f) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato;  

g) exercer a fiscalização do contrato;  

h) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

no contrato.  

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

Constituem obrigações da CONTRATADA:  
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a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 

ainda, com estrita observância do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação 

vigente;  

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;  

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

de trabalho;  

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;  

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis;  

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável;  

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações;   

h) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

i) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato;  

j) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;  

k) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);  

l) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.  

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO PLANO DE CONTAS  

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Contrato de Gestão nº. 

001/2020 da Fundação, assim classificadas em: 

Código Contábil: XXXXXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão à conta do 

Contrato de Gestão nº. 001/2020 da Fundação. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO  

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ XXXXXXX (valor por extenso).  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 2 (dois) membros designados especialmente pela Diretoria de Administração e 

Finanças da CONTRATANTE, conforme ato de designação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

ao do pagamento, na seguinte forma:  

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de 

fiscalização mencionada no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a entrega do serviço;  

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que comprove 

o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

c) Autorização para emissão da nota fiscal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pela 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, após análise e aprovação do relatório mensal, mencionado na 

alínea ‘h’ da Cláusula Quarta do presente contrato, sobre a prestação dos serviços, que 

deverá ser elaborado pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

10 (dez) dias, para ratificação.   
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PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-

se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 

própria.   

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE  

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da 

comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto 

deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que 

expirados os respectivos prazos de validade.   

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado.   

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido.   

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA 

para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento 

de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 
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em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) 

ano.   

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor estimado total de R$ XXXXX (valor por 

extenso), em parcelas, de acordo com a demanda, na conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante boleto bancário ou crédito em 

conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento, no 

período de 01 a 24 de cada mês, para o e-mail contratos@fesaude.niteroi.rj.gov.br, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. Caso a fatura/ nota 

fiscal seja enviada fora do período mencionado, será solicitado o cancelamento e reemissão de 

acordo com o período estipulado pela Fundação.  

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas no parágrafo terceiro, o prazo para 

pagamento será realizado no prazo de 10 (dias) úteis, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s). 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa 

da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir 

da data da respectiva reapresentação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e juros moratórios de 0,5 

% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 

serão feitos mediante desconto de 0,5 % ao mês pro rata die. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao 

reajuste do valor contratual pelo IPCA (Índice de Preços do Consumidor Amplo), que deverá 

retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do 

objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 25, §7º, da Lei n.º 14.133/2021e os arts 2º e 3º 

da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

PARÁGRAFO NONO – A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste 

PARÁGRAFO DÉCIMO – As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice 

ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 

do art. 211, do Código Civil.   

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, 

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão 

de fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA   

Fica dispensada a garantia contratual na forma estabelecida no processo administrativo n.º 

9900028563/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO QUINTO – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

d) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO OITAVO – Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos 

do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o instrumento 

poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES    

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro 

Municipal suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital, contrato e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

a. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil; 
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b. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

PARÁGRAFO QUARTO – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

PARÁGRAFO QUINTO – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

PARÁGRAFO OITAVO – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO NONO – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
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a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO   

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores 

à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 

não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.    

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 

o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, 

da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde 

logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no veículo de publicação dos atos 

oficiais do Município.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.   

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público 

e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:   
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a) Quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;  

b) Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços.    

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.    

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO   

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.   

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 137, §2. Inc. III, 

XV, da Lei nº 14.133, de 2021, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO   

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no veículo de publicação dos atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.   

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais 

anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e 

se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e 

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver 

conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um 

indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

Corrupção. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e 

obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 

ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e 

verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.   

PARÁGRAFO TERCEIRO - No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: 

(i) não frustraram, fraudaram, impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou 

perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, 

procuraram ou procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram 

ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; e (v) não 

manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos 

contratos celebrados com a administração pública. 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no contexto e 

com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo administrativo 

específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma 

infração grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente 

o presente contrato, além da aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis, bem 

como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei 
nº 13.709/2018), as partes se obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-
se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos uma da outra, em função 
deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem 
tais informações a terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a 
realizar o tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, 
que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, avaliar, modificar, 
transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto 
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desta contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da 
prestação de serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO   

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.    

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.  

Niterói,           de agosto de 2023 

 

 

________________________________ 
Pedro Gilberto Alves de Lima  

Diretor Geral 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde 

_________________________________ 
Orlando da Silva Pavan Junior 

Diretor de Administração e Finanças 
Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde 
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Representante 
CONTRATADA 
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